
 

 S E Ç Ã O  D E  C O M P R A S  E  L I C I T A Ç Õ E S   

 Jundiaí, 24 de julho de 2024  

 
À 
TODAS AS LICITANTES, 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 061/2024 - PROCESSO DAE nº 2.709/2024 

 

Solicitação de Esclarecimento  

Objeto: Registro de preços para a aquisição de soluções, reagentes e 

equipamentos para o monitoramento do processo de tratamento de água 

 
 
Esclarecimentos:  
1) Nos itens de procedência importada, será aceito no prazo de entrega de 

aproximadamente 90 dias? Ou será aceito prorrogação de entrega? 

2) Consta no edital - lote 05 - item 01 - solução 100 ppm de fluoreto, frasco de 
475 a 500 ml. PERGUNTAMOS: Por se tratar de uma marca internacional, o 
certificado de análise não consta as informações das grandezas rastreáveis à 
RBC, por ser uma norma brasileira apenas. Atendemos a rastreabilidade Nist. 
Será aceito? Qual é a aplicação?  

3) Consta no edital lote 06 – item 01 - solução tissab III com CDTA. Perguntamos: 
Será aceito embalagem de 1L? 

 
Respostas:  
1) Será aceita a prorrogação do prazo de entrega, pois entendemos as questões 

alfandegárias e trâmites burocráticos do processo de importação. 

2) Sim, será aceito. Será utilizado para análise de íon seletivo para detecção de 
fluoreto. 

3) Sim será aceito desde que preservado e entregue o volume proporcional 
adquirido pela DAE. Exemplificando: Se adquirido 06 (seis) embalagens de 500 
ML, deverá ser entregue 03 (três) embalagens de 1.000 ML. Lembrando que o 
valor cadastrado no sistema deverá corresponder a quantidade descrita no 
mesmo. 

 

 
 

Ficam ratificadas todas cláusulas e condições do Edital e seus anexos 

Atenciosamente, 

 
 
Erickson Carlos Marcanzola 
Gerente de Tratamento de Água 
 
 
 
Leonardo Puttini 
Pregoeiro/Seção de Compras e Licitações 


